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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMDAP/PK Nº 002/2017 

EDITAL Nº 011/2017 
 

DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do 

Espírito Santo, torna público: 

Nº de 
Inscrição 

Candidato Processo Justificativa Parecer 

425 
LUÍS PAULO FERREIRA DE 

SOUZA 
(ADMINISTRADOR) 

015025/2017 

Em relação aos cursos de 
capacitação e de acordo com o 
Itém 7.6 Para comprovação dos 
cursos relacionados no item 7.1 e 
de acordo com o Quadro 1 para 
profissionais do ensino superior 
exceto os cargos de 
Administrador e Contador e 
Quadro 2 específico para 
profissionais de ensino superior 
cargo de Administrador e 
Contador e Quadro 3 para 
profissionais do ensino técnico e 
médio, deste Edital, o candidato 
deverá apresentar 
certificado/declaração de uma 
instituição pública ou privada 
regularizada pelo órgão próprio 
do Sistema Oficial de Ensino no 
âmbito municipal, estadual e/ou 
federal, contendo a carga horária, 
a identificação da instituição com 
a assinatura do responsável pela 
organização/emissão do 
respectivo 
curso/certificado/declaração, e 
menção do ato normativo 
(portaria, decreto ou resolução) 
de regularização da instituição, 
quando privada; Vale ressaltar 
que o candidato não apresentou 
qualquer documento que 
comprovasse a regularização da 
instituição privada a qual realizou 
a capacitação ( CIPA ) , indo de 
encontro ao estabelecido pelo 
itém supracitado. 
 

RECURSO 
INDEFERIDO 

250 
ESTER OLIVEIRA SOARES 

(ACS) 
015460/2017 

Conforme o Item 9.3. Os pedidos 
de recursos que não estiverem 
devidamente fundamentados 
serão imediatamente indeferidos. 
Vale ressaltar que a candidata 
questionada apresentou cópia 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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autenticada de comprovante de 
residência conforme especifica o 
Edital 002/2017 SEMUS. Desta 
forma a comissão avalia a 
documentação entregue no ato 
da inscrição.  

1035 
LUZIMARA DA SILVA 

HEUVÉCIO 
(AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) 

015426/2017 

Após análise desta comissão, 
verificou-se que a candidata não 
atendeu o requisito mínimo para 
exercer a função pleiteada, sendo 
que no anexo IV cita: REQUISITO 
MÍNIMO: Possuir certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso de Ensino 
Médio (antigo segundo grau), 
expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC. 
Formação de Auxiliar de Saúde 
Bucal; registro no órgão de 
classe CRO/ES, CONHECIMENTO 
EM INFORMÁTICA. 
Vale ressaltar que a candidata 
não apresentou documento 
comprobatório de conhecimento 
em informática, ( requisito 
mínimo), estando em desacordo 
com o itém supracitado. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

508 
ROSILENE DA SILVA OLIVEIRA 
(AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) 

015196/2017 

Conforme o item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com CARTEIRA 
DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. O candidato deverá 
entregar cópia autenticada e 
legível das páginas que contém a 
foto e a identificação civil do 
trabalhador e da página do 
contrato de trabalho. O não 
atendimento a estes quesitos 
implicará a atribuição de zero 
ponto no documento 
apresentado. Na hipótese de 
contrato em vigor (sem registro 
da data de saída) o candidato 
deverá obrigatoriamente, 
apresentar declaração do 
empregador, com firma 
reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. Sendo que a candidata 
apresentou cópia simples da 
carteira de trabalho. O tempo de 
serviço no setor público foi 
computado em sua totalidade, 
sendo que na iniciativa privada 
foi apresentado somente 
declaração, estando em  
desacordo ao item supracitado. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

704 
MERABE JOSÉ RODRIGEUS 

(AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) 
015233/2017 

Após análise dessa comissão foi 
constatado equívoco na 
somatória do tempo de serviço, 
sendo retificado e o candidato 

RECURSO 
DEFERIDO 
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reclassificado. 

689 
NAIR BATISTA LEAL SILVA 

( ASSISTENTE SOCIAL NASF) 
015450/2017 

Conforme o itém  5.4. Para efeito 
de inscrição, o candidato 
preencherá FORMULÁRIO 
padrão, disponível somente no 
site da PMPK 
http://www.presidentekennedy.es.
gov.br/, devendo a mesma ser 
preenchida pelo candidato com 
letra legível, sem rasuras, 
emendas ou omissão de dados, 
fazendo a juntada dos 
documentos abaixo relacionados 
em envelope: 
g) Documento original ou cópia 
autenticada dos títulos na área de 
atuação do cargo/função 
pleiteada, conforme especificado 
no item 7 e de acordo com o 
Quadro 1 para profissionais do 
ensino superior exceto os cargos 
de Administrador e Contador e 
Quadro 2 específico para 
profissionais de ensino superior 
cargo de Administrador e 
Contado e Quadro 3 para 
profissionais do ensino técnico e 
médio deste edital; 
Vale ressaltar que a candidata 
apresentou 3 ( três ) títulos / 
curso sem autenticar , indo de 
encontro ao itém supracitado. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

018 
LUCIANA MANZOLI ALTOÉ 

( CONTADOR ) 
015154/2017 

Em relação ao tempo de serviço e 
de acordo com o Item 7.2. O 
tempo de serviço deverá ser 
comprovado através de atestado 
do respectivo órgão indicando o 
TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO, 
com a assinatura e o carimbo que 
identifique o responsável pela 
declaração/informação em 
consonância com os itens 7.2.1, 
7.2.2 e 7.2.3.  
Conforme o Item 7.2.1 O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA 
ATIVIDADE, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, 
datado e assinado pela Direção 
Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração ou 
Secretaria Equivalente, não 
sendo aceitas sob hipótese 
alguma, declarações expedidas 
por qualquer órgão que não 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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especificado neste item. 
A candidata entregou seu tempo 
de serviço como Oficial 
Administrativo ( Contrato 
Administrativo ), Assistente 
Operacional, Assistente Téc. de 
Serviço, Gerente e Subsecretário 
todos em (cargos em comissão), 
não anexando a este declaração 
do órgão público especificando 
sua atividade, conforme os itens 
supracitados. 
Vale ressaltar que conforme o 
itém 9.5. Não poderá ser 
apresentado novos documentos 
no período do recurso em 
consonância com o item 5.4.4 
deste edital. 
  

1276 
ELIAN GOMES 

( ENFERMEIRO PAM ) 
015483/2017 SOB ANÁLISE SOB ANÁLISE 

664 
LIRA FERNANDES SALES 

( ENFERMEIRO PAM ) 
015485/2017 SOB ANÁLISE SOB ANÁLISE 

1496 
MÉRI MARCHEZI MILHOLO 

( ENFERMEIRO PAM ) 
015070/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 1, tempo de serviço na 
ÁREA PLEITEADA PARA 
ATUAÇÃO. A candidata 
apresentou tempo de serviço 
como Enfermeira do Trabalho 
estando em  desacordo à função 
pleiteada que é Enfermeira PAM ( 
Área hospitalar ). 

RECURSO 
INDEFERIDO 

225 
BIANCA NUNES BURGUES 

( ENFERNEIRO PAM ) 
015486/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 1, tempo de serviço na 
área pleiteada para atuação. A 
candidata apresentou tempo de 
serviço na área de ESF, Cargos 
em comissão não condizentes, 
portanto com a função pleiteada.  
Vale ressaltar que parte do tempo 
de serviço, que está em 
declaração de Órgão Público 
onde descreve CARGO/FUNÇÃO 
pleiteada , foram contabilizados. 
Em relação a classificação no 
edital 010/2017, foi retificado a 
pontuação final da candidata, 
devido a equívoco na digitação. 
  

RECURSO 
INDEFERIDO 

011 
WARLEY VINÍCIUS DOS 

SANTOS 
( ENFERMEIRO PAM ) 

015396/2017 

  Conforme o itém 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. 
Vale ressaltar que o candidato 
não entregou cópia autenticada 
das folhas que contém foto e 
identificação civil do mesmo, 
estando em desacordo com o 
itém supracitado.  
Informamos ainda que o tempo 
de serviço ao qual se refere o 
candidato não atende à FUNÇÃO/ 
ÁREA pleiteada, indo em 
desacordo com o itém  7.1, onde 
diz que o tempo de serviço 
deverá ser na FUNÇÃO, e Quadro 
1, tempo de serviço na ÁREA 
PLEITEADA PARA ATUAÇÃO. 

629 
ANDRÉIA MANGIFESTE ELIAS 

(ENFERMEIRO – ESF) 
015489/2017 

Conforme o Item 5.4 – C, Cópia 
autenticada do Registro no 
Conselho de Classe, para as 
funções que exigirem. 
Ressaltamos que a candidata não 
apresentou NEM MESMO a cópia 
simples do seu Registro no 
Conselho de Classe. Em relação 
ao exigido no PSI 001/2017 o 
mesmo é para  profissionais 
ativos e de vínculo Efetivo na 
função para complementar a sua 
carga horária conforme 
Legislação Municipal de Nº 1.039 
/2012 que dispõe tal atendimento 
aos seus servidores. 
Vale ressaltar que conforme o 
itém 9.5. Não poderá ser 
apresentado novos documentos 
no período do recurso em 
consonância com o item 5.4.4 
deste edital, que diz; Antes de 
efetuar a inscrição, o candidato 
deverá conhecer o edital e 
certificar-se de que preenchem 
todos os requisitos exigidos, uma 
vez efetivada a inscrição não será 
permitida, em hipótese alguma, a 
sua alteração; E conforme o itém 
5.4.2. Compete ao candidato, a 
responsabilidade pela escolha 
dos títulos a serem apresentados, 
assim como os documentos de 
comprovação do pré-requisito e a 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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escolha da função;  
Desta forma a candidata em lide 
não atendeu as exigências 
mínimas deste edital, estando 
portanto, em desconformidade 
com os itens supracitados. 

865 
JULIANA SANTANA 

MARCHIORI 
( ENFERMEIRO ESF) 

015390/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 1, tempo de serviço na 
ÁREA PLEITEADA PARA 
ATUAÇÃO. A candidata 
apresentou tempo de serviço 
referente a serviço hospitalar, o 
que não condiz com as funções 
desempenhadas do cargo 
pleiteado (ENFERMEIRO ESF). 

RECURSO 
INDEFERIDO 

1173 
MEIRI MÁRCIA DE SOUZA 

(ENFERMEIRO – ESF) 
015364/2017 

Conforme o Item 5.4 – D, 
Conhecer as exigências 
estabelecidas no Edital, e estar 
de acordo com elas. E o item 5.4. 
Para efeito de inscrição, o 
candidato preencherá 
FORMULÁRIO padrão, disponível 
somente no site da PMPK 
6R6P://www.presidentekennedy.e
s.gov.br/, devendo a mesma ser 
preenchida pelo candidato com 
letra legível, SEM RASURAS, 
EMENDAS OU OMISSÃO de 
dados, fazendo a juntada dos 
documentos abaixo relacionados 
em envelope. E o itém 5.4.4. 
Antes de efetuar a inscrição, o 
candidato deverá conhecer o 
edital e certificar-se de que 
preenchem todos os requisitos 
exigidos, uma vez efetivada a 
inscrição não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração; 
Vale ressaltar que a candidata 
omitiu informações sobre os 
títulos indo de encontro com os 
itens supracitados. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

441 
NATALIA BRAIDO ANTONELLI 

(ENFERMEIRO – ESF) 
015422/2017 

Conforme o Item 7.5. Somente 
serão considerados para efeito 
de pontuação os títulos 
referentes a cursos 
CONCLUÍDOS a partir de 
01/01/2012 e oferecidos por 
instituições reconhecidas ou 
autorizadas nos termos da Lei. 
Títulos referentes a Doutorado, 
Mestrado e Pós Graduação serão 
aceitos independente do ano do 
término do curso. A candidata 
apresentou o curso Plano Diretor 
da Atenção Primária à Saúde 
concluído no período de março 
de 2010 a maio de 2011. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

959 
NAYRA BERNARDES GOMES 

LINHARES 
( ENFERMEIRO ESF) 

015123/2017 
Conforme o Item 5.4 – E, cópia 
autenticada da documentação de 
comprovação do requisito 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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específico de escolaridade 
relacionado no anexo IV do 
Edital, a candidata não 
apresentou o requisito mínimo 
que é Especialização em ESF.  
E conforme item 9.5. Não poderá 
ser apresentado novos 
documentos no período do 
recurso em consonância com o 
item 5.4.4 deste edital. 

1040 
RITA DE CÁSSIA MESQUITA DE 

MOURA 
(ENFERMEIRO – ESF) 

015435/2017 

Conforme o Item 7.5. Somente 
serão considerados para efeito 
de pontuação os títulos 
referentes a cursos 
CONCLUÍDOS a partir de 
01/01/2012 e oferecidos por 
instituições reconhecidas ou 
autorizadas nos termos da Lei. 
Títulos referentes a Doutorado, 
Mestrado e Pós Graduação serão 
aceitos independente do ano do 
término do curso. A candidata 
apresentou o curso Plano Diretor 
da Atenção Primária à Saúde 
concluída no período de março 
de 2010 a maio de 2011, indo em 
desacordo com o itém 
supracitado onde refere-se à data 
de CONCLUSÃO e não emissão. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

955 
POLLYANA TÓFANO BEYERL 

( ENFERMEIRO 20 HRS) 
015358/2017 

Conforme o itém 5.4.2. Compete 
ao candidato, a responsabilidade 
pela escolha dos títulos a serem 
apresentados, assim como os 
documentos de comprovação do 
pré-requisito e a escolha da 
função;  A candidata apresentou 
títulos que não foram 
contabilizados pois extrapolam o 
tempo máximo exigido indo em 
desacordo com o Quadro 1 do 
itém 7.1 . 
E conforme o itém Conforme o 
item 7.2.2. Na Iniciativa Privada a 
comprovação deverá ser feita 
com CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Sendo 
que a candidata apresentou cópia 
simples da CTPS indo em 
desacordo com o itém 
supracitado. 
E conforme o itém Conforme o 
Item 7.1, o tempo de serviço 
deverá ser na FUNÇÃO, e Quadro 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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1, tempo de serviço na ÁREA 
PLEITEADA PARA ATUAÇÃO. O 
tempo de serviço referente à 
Aeronáutica não especifica a 
prestação de serviço na 
área/função pleiteada conforme o 
itém supracitado. 

978 
ANDRÉA MANSUR BARBOSA 

RABELO 
(MÉDICO DERMATOLOGISTA) 

015383/2017 

Após análise desta comissão, 
verificou-se que a candidata 
apresentou cópia autenticada da 
CTPS, conforme o itém 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. Vale ressaltar que a 
candidata não realizou 2 
inscrições como houvera sido 
descrito no edital 006/2017, 
obedecendo o itém 5.4.6 deste 
edital que diz “ Não será aceita 
mais de uma inscrição por 
candidato;”, o que ocorreu na 
verdade foi um equívoco desta 
comissão. 
Vale ressaltar que o Edital de nº 
006/2017 foi revogado. 
 

RECURSO 
DEFERIDO 

868 
ALDA DE CÁSSIA CIRPIANO 

LEITE  
(MÉDICO PEDIATRA) 

015448/2017 

Conforme o Item 7.2.1. O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel 
timbrado, com carimbo do órgão 
expedidor, datado e assinado 
pela Direção Geral de Recursos 
Humanos da Secretaria de 
Administração ou Secretaria 
Equivalente, não sendo aceitas 
sob hipótese alguma, 
declarações expedidas por 
qualquer órgão que não 
especificado neste item. 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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Conforme o Item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho.  
A candidata apresentou o tempo 
de serviço do município de 
Presidente Kennedy em cópia 
simples e o tempo de serviço em 
empresa privada, SEM CÓPIA 
AUTENTICADA DA CARTEIRA DE 
TRABALHO  em não 
conformidade com o item 7.2.2. 
deste Edital. 
Vale ressaltar que conforme o 
itém 9.5. Não poderá ser 
apresentado novos documentos 
no período do recurso em 
consonância com o item 5.4.4 
deste edital.  
 

1058 
CAROLINI CONTREIRO 

AZEVEDO 
( ODONTÓLOGO 20 HRS) 

015424/2017 

Após reanálise desta comissão, 
foi constatada a veracidade das 
informações prestadas no 
recurso. Sendo contabilizados os 
pontos do título de Mestrado da 
candidata em lide. 
Realizado retificação e 
reclassificação da mesma. 

RECURSO  
DEFERIDO 

1115 
FERNANDA CARRERA 

( ODONTÓLOGO 20 HRS ) 
015394/2017 

Conforme itém 5.4 C. Cópia 
autenticada do Registro no 
Conselho de Classe, para as 
funções que exigirem; 
Vale ressaltar que a candidata 
não entregou cópia autenticada 
do seu Registro de Conselho de 
Classe , indo em desacordo com 
o itém supracitado. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

743 
ANA CRISTINA OGGIONI DE 

ANDRADE PAIVA 
(ODONTÓLOGO – ESF) 

015437/2017 

Conforme o Item 7.5. Somente 
serão considerados para efeito 
de pontuação os títulos 
referentes a cursos 
CONCLUÍDOS a partir de 
01/01/2012 e oferecidos por 
instituições reconhecidas ou 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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autorizadas nos termos da Lei. 
Títulos referentes a Doutorado, 
Mestrado e Pós Graduação serão 
aceitos independente do ano do 
término do curso. A candidata 
apresentou o curso Plano Diretor 
da Atenção Primária à Saúde 
concluída no período de março 
de 2010 a maio de 2011, indo em 
desacordo com o itém 
supracitado onde refere-se à data 
de CONCLUSÃO e não emissão. 

1371 
FERNANDA FRANÇA JAQUES 

( ODONTÓLOGO – ESF ) 
015421/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 1, tempo de serviço na 
ÁREA PLEITEADA PARA 
ATUAÇÃO. A candidata 
apresentou declaração, onde a 
mesma não especifica a área de 
atuação da profissional. 
E conforme o itém 9.5. Não 
poderá ser apresentado novos 
documentos no período do 
recurso em consonância com o 
item 5.4.4 deste edital. 
 

RECURSO 
INDEFERIDO 

721 
GILCIANA MARTINS 

BENEVIDES MACHADO 
(ODONTÓLOGO – ESF) 

015455/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 3, tempo de serviço na 
área pleiteada para atuação.  
Conforme o Item 7.2.1. O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA 
ATIVIDADE, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, 
datado e assinado pela Direção 
Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração ou 
Secretaria Equivalente, não 
sendo aceitas sob hipótese 
alguma, declarações expedidas 
por qualquer órgão que não 
especificado neste item; 
Conforme o Item 7.5. Somente 
serão considerados para efeito 
de pontuação os títulos 
referentes a cursos 
CONCLUÍDOS a partir de 
01/01/2012 e oferecidos por 
instituições reconhecidas ou 
autorizadas nos termos da Lei. 
Títulos referentes a Doutorado, 
Mestrado e Pós Graduação serão 
aceitos independente do ano do 
término do curso. 
E ainda conforme o itém 5.4.2. 
Compete ao candidato, a 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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responsabilidade pela escolha 
dos títulos a serem apresentados, 
assim como os documentos de 
comprovação do pré-requisito e a 
escolha da função; 

906 
LAÍS GOMES BARBOSA 
( ODONTÓLOGO—ESF) 

015441/2017 

Conforme o itém 7.2.1. O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel 
timbrado, com carimbo do órgão 
expedidor, datado e assinado 
pela Direção Geral de Recursos 
Humanos da Secretaria de 
Administração ou Secretaria 
Equivalente, não sendo aceitas 
sob hipótese alguma, 
declarações expedidas por 
qualquer órgão que não 
especificado neste item. 
Vale ressaltar que a candidata 
apresentou parte do seu tempo 
de serviço em cópia simples ( 
COLORIDA), não atendendo o 
disposto no itém supracitado. 
Sendo que o único documento 
apresentado , que atende ao itém, 
contabilizou-se apenas 21 dias de 
efetivo serviço, tal qual torna-se 
insuficiente para pontuar. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

434 
QUÉSIA EUCLIDES TEIXEIRA 

(ODONTÓLOGO – ESF) 
015175/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 3, tempo de serviço na 
área pleiteada para atuação.  
Conforme o Item 7.2.1. O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA 
ATIVIDADE, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, 
datado e assinado pela Direção 
Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração ou 
Secretaria Equivalente, não 
sendo aceitas sob hipótese 
alguma, declarações expedidas 
por qualquer órgão que não 
especificado neste item. 
A candidata apresentou um dos 
tempos de serviço não 
condizente com a “FUNÇÃO” 
pleiteada. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

155 
CARLA CHAVES DE SOUZA 

SEDANO 
(OFICIAL ADMINISTRATIVO) 

015062/2017 
A candidata não apresentou 
cópia autenticada da página da 
CTPS que contém a foto e a 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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identificação civil do trabalhador, 
indo de encontro com o item 
7.2.2. que diz; 
 Na Iniciativa Privada a 
comprovação deverá ser feita 
com Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. O candidato 
deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. 

015 
DÉBORA COSTALONGA 

BAHIENSE 
( OFICIAL ADMINISTRATIVO ) 

015407/2017 Conforme o itém 12 
RECURSO  

INDEFERIDO 

567 
GENILSON CABRAL DA COSTA 

(OFICIAL ADMINISTRATIVO ) 
015218/2017 

Conforme o itém 7.1– A 
pontuação dos candidatos será 
computada em uma escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos e 
avaliada em duas 
categorias,quais sejam,tempo de 
serviço na FUNÇÃO, e titulação 
conforme quadro abaixo: 
Tempo de Serviço na área 
pleiteada para atuação: para 
efeito de cálculo será atribuído 01 
(um) ponto por mês (30 dias) 
completo trabalhado, até o limite 
de 50 meses. 
Vale ressaltar que o candidato 
apresentou parte do tempo de 
serviço não condizente com a 
FUNÇÃO/ÁREA pleiteada, onde 
não fora contabilizado. 
Informamos ainda que por 
equívoco de digitação consta no 
edital nº010/2017 que fora 
descontado ponto de títulos, 
quando na verdade o desconto 
houvera sido no tempo de 
serviço. Realizado retificação e 
reclassificação do candidato. 
 

RECURSO 
DEFERIDO  

PARCIALMENTE 

778 
SELMA FERREIRA CORRÊA 

( OFICIAL ADMINISTRATIVO ) 
015429/2017 

Após reanálise desta comissão, e 
conforme o itém 7.2 O tempo de 
serviço deverá ser comprovado 
através de atestado do respectivo 
órgão indicando o tempo de 
efetivo exercício, com a 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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assinatura e o carimbo que 
identifique o responsável pela 
declaração/informação em 
consonância com os itens 7.2.1, 
7.2.2 e 7.2.3. 
Conforme o Item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. A pontuação de tempo 
de serviço questionada pela 
candidata foi apresentada cópia 
simples, uma vez que a mesma 
não tem validade para este 
processo seletivo simplificado. 

676 
ERIKA LOPES FARIA 

( PSICÓLOGO 20 HRS) 
015151/2017 SOB ANÁLISE 

RECURSO 
DEFERIDO  

PARCIALMENTE 

1075 
ELIANE SOUZA DA SILVA 

(TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 
PAM) 

015205/2017 

Conforme o item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com CARTEIRA 
DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. O candidato deverá 
entregar cópia autenticada e 
legível das páginas que contém a 
foto e a identificação civil do 
trabalhador e da página do 
contrato de trabalho. O não 
atendimento a estes quesitos 
implicará a atribuição de zero 
ponto no documento 
apresentado. Na hipótese de 
contrato em vigor (sem registro 
da data de saída) o candidato 
deverá obrigatoriamente, 
apresentar declaração do 
empregador, com firma 
reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. Sendo que a candidata 
apresentou cópia simples da 

carteira de trabalho. O tempo de 

serviço no setor público foi 
computado em sua totalidade, 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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sendo que na iniciativa privada 
foi apresentado somente 
declaração indo em desacordo ao 
item supracitado. 
Vale ressaltar que conforme o 
itém 9.5. Não poderá ser 
apresentado novos documentos 
no período do recurso em 
consonância com o item 5.4.4 
deste edital. 

954 

ANA CLAUDIA GOMES 
SIQUEIRA VICTER 

(TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 
PAM) 

015384/2017 

Conforme o Item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. Sendo que a canditada 
entregou apenas parte do seu 
tempo de serviço com cópia 
autenticada da carteira de 
trabalho ( HECI). 

RECURSO 
INDEFERIDO 

202 
VAGNA DAS NEVES SANTOS 
( TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PAM ) 
015120/2017 

Conforme o Item 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. O CANDIDATO NÃO 

APRESENTOU CÓPIA 
AUTENTICADA DA CARTEIRA DE 
TRABALHO CONFORME ITÉM 
SUPRACITADO.  

RECURSO 
INDEFERIDO 

961 
ADRIANA RIBEIRO DAS NEVES 
(TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 

ESF) 
015423/2017 

Conforme o Item 7.1, o tempo de 
serviço deverá ser na FUNÇÃO, e 
Quadro 3, tempo de serviço na 
ÁREA PLEITEADA para atuação.  
Conforme o Item 7.2.1. O tempo 
de serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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ATIVIDADE, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, 
datado e assinado pela Direção 
Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração ou 
Secretaria Equivalente, não 
sendo aceitas sob hipótese 
alguma, declarações expedidas 
por qualquer órgão que não 
especificado neste item. 
A candidata apresentou seus 
tempos de serviço não 
condizentes com a função 
pleiteada, ou seja, TEMPO 
TRABALHADO EM ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA. 

1459 
ANDRESSA RIBEIRO DOS 

SANTOS 
( NUTRICIONISTA) 

015149/2017 

Após analise desta comissão 
verificou-se mediante solicitação 
da candidata que não há vaga 
para Portadores de Necessidades 
Especiais para a Função de 
Nutricionista conforme Anexo I 
do Edital deste Processo Seletivo 
Simplificado. Ressaltamos ainda 
conforme item 6.2. Ficam 
reservados 10% (dez por cento) 
do total das vagas, na função 
pleiteada, aos candidatos com 
necessidades especiais (art. 6º, 
da Lei Municipal nº 546/2001), 
cujas atribuições da função 
sejam compatíveis com a 
deficiência; caso não seja 
preenchida nos termos desta 
alínea poderá ser preenchida 
pelos demais classificados. Onde 
as vagas disponíveis não 
completam o número mínimo 
para que haja vaga para PNE. 

RECURSO 
INDEFERIDO 

1504 
KARLA ALVES BRANDÃO  

( FARMACÊUTICO ) 
015074/2017 

Após análise desta comissão, 
verificou-se equívoco no cálculo 
do tempo de serviço 
apresentado. Alterada a 
pontuação e classificação.  

RECURSO 
DEFERIDO 

1017 
LARISSA GEAQUINTO FERRI 

(FARMACÊUTICO) 
015488/2017 

Conforme o Item 7.2. O tempo de 
serviço deverá ser comprovado 
através de atestado do respectivo 
órgão indicando o tempo de 
efetivo exercício, com a 
assinatura e o carimbo que 
identifique o responsável pela 
declaração/informação em 
consonância com os itens 7.2.1, 
7.2.2 e 7.2.3. 7.2.1. O tempo de 
serviço prestado em órgão 
Público será comprovado através 
de documento original ou cópia 
autenticada, expedido pelo Poder 
Público Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel 
timbrado, com carimbo do órgão 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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expedidor, datado e assinado 
pela Direção Geral de Recursos 
Humanos da Secretaria de 
Administração ou Secretaria 
Equivalente, não sendo aceitas 
sob hipótese alguma, 
declarações expedidas por 
qualquer órgão que não 
especificado neste item; 7.2.2. Na 
Iniciativa Privada a comprovação 
deverá ser feita com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. O 
candidato deverá entregar cópia 
autenticada e legível das páginas 
que contém a foto e a 
identificação civil do trabalhador 
e da página do contrato de 
trabalho. O não atendimento a 
estes quesitos implicará a 
atribuição de zero ponto no 
documento apresentado. Na 
hipótese de contrato em vigor 
(sem registro da data de saída) o 
candidato deverá 
obrigatoriamente, apresentar 
declaração do empregador, com 
firma reconhecida, que atesta a 
vigência do contrato até a 
presente data e o horário de 
trabalho. 7.2.3. Autônomo ou sem 
vínculo empregatício: a 
comprovação deverá ser feita 
através da Ficha de Inscrição do 
Trabalhador – NIT expedido pelo 
INSS. Sendo que a candidata 
através das documentações 
apresentadas não atende os itens 
supracitados. 
E conforme o itém 9.5. Não 
poderá ser apresentado novos 
documentos no período do 
recurso em consonância com o 
item 5.4.4 deste edital. 

1190 
ROBERTO CARLOS MENDES 

ANGELO 
( AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ) 

015173/2017 

7.5. Somente serão considerados 
para efeito de pontuação os 
títulos referentes a cursos 
concluídos a partir de 01/01/2012 
e oferecidos por instituições 
reconhecidas ou autorizadas nos 
termos da Lei. Títulos referentes 
a Doutorado, Mestrado e 
PósGraduação serão aceitos 
independente do ano do término 
do curso. Vale ressaltar que o 
candidato apresentou um 
certificado sem a data de 
conclusão e/ou emissão , indo 
portanto de encontro com o itém 
supracitado. 

RECURSO 
INDEFERIDO 
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